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     DECRETO Nº  065 /2019 

 

Súmula: “Nomeia Comissão Municipal de Valores.” 

  

      O Prefeito Municipal de Indianópolis, Estado do 
Paraná, Senhor PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS, no uso de suas atribuições 
legais,  

   

D  E  C  R  E  T  A :  

  

      Art. 1º - Ficam nomeados os senhores: ROBERVAL 
MONTOYA QUILES, ADEMIR ARTONI, WILSON SOUZA E SILVA, LEANDRO 
ROSSI E ALADIR MARIA DE SOUZA, para comporem a “COMISSÃO MUNICIPAL 
DE VALORES”, que terá por atribuição estabelecer os critérios de determinação dos 

valores imobiliários do Município de Indianópolis – Estado do Paraná, conforme Lei 

Municipal nº 024/73 de 16 de novembro de 1973. 

      Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

      Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, 

especialmente o Decreto nº 064/2016 de 28 de dezembro de 2016, publicado em 30 

de dezembro de 2016. 

      PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO” DE 
INDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, em 18 de dezembro de 2019. 

 
 
 

PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS 
Prefeito do Município de Indianópolis 
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